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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000679/2008-66

DECISÃO n.º 092/2013

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  investigar o desmatamento de mangue no município de Nísia Floresta, em decorrência da atividade de carcinicultura exercida pelo Sr. Denizar da Silva Freitas.

2.
Em audiência na Justiça Federal, no dia 22 de outubro de 2010, foi obtida e homologada a prévia composição civil dos danos, na qual se comprometeu o citado carcinicultor a cessar a atividade e recuar os taludes de forma a assegurar a regeneração natural do manguezal, ficou ainda estabelecido o início do recuo no começo do mês de junho de 2011 e a conclusão no início de setembro de 2011 (fls. 40/42).

3.
Foi determinada, no Despacho nº. 400/2012, de 11 de setembro de 2012, a juntada de cópias do Relatório Técnico nº 63/2012-IT do IDEMA e das plantas que o acompanham (fls. 80/83 do procedimento criminal n. 0006164-73.2010.4.05.8400), bem como de cópia da petição oferecida naquela data no citado procedimento criminal, que versa sobre os mesmos fatos. Outrossim, considerando que foi requerida a intimação do réu para cumprir as providências sugeridas pelo IDEMA, determinou-se o sobrestamento dos autos pelo prazo de 03 (três) meses, quando então deveriam retornar conclusos com extrato do processo.

4.
Posteriormente, através do Despacho nº 101/2013 (fl. 74) informou-se que inexistem providências a serem adotadas no âmbito criminal, considerando que o demandado já cumpriu a pena restritiva de direitos que lhe foi imposta, tendo sido requerido por este representante do Parquet Federal o arquivamento do processo nº 0006164-73.2010.4.05.8400. 

No que atine à composição dos danos civis, o acompanhamento seguirá nestes autos, razão pela qual foi determinada a requisição ao IDEMA  de vistoria na área degradada, a fim de informar o andamento da recuperação ambiental. 


Para tanto foi encaminhado o Ofício nº 172/13/FNV/PR-RN (fl. 77), não tendo havido, ainda, resposta da autarquia estadual. 


Através do despacho n. 175/2013, foi determinada a reiteração da requisição ao IDEMA, mantendo, inclusive, contato telefônico, haja vista a mora daquele órgão ambiental em respondê-la. 


5.
Destarte, se faz necessária a prorrogação do presente procedimento para acompanhar a recuperação da área degradada.

6.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Em cumprimento ao Ofício Circular nº 5003/2012-4ª CCR, a ciência da presente decisão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF se dará mediante cadastro da providência no Único, dispensando ofício ou e-mail.


Natal/RN, 18 de setembro de 2013.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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